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PARECER DE COMISSÃO  Nº 38/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI 112/2021

 

Projeto de Lei nº. 112/2021

Autor: Poder Executivo - Mensagem nº 13/2021

 

Institui o Programa de Recuperação dos Ativos e Créditos, Oriundos das Operações 
de Titularidade do Estado do Paraná, Resultantes da Liquidação do Banco de 
Desenvolvimento do Estado do Paraná - BADEP e adota outras providências.

 

 

INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DOS ATIVOS E CRÉDITOS, 
ORIUNDOS DAS OPERAÇÕES DE TITULARIDADE DO ESTADO DO PARANÁ, 
RESULTANTES DA LIQUIDAÇÃO DO BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DO PARANÁ - BADEP E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
POSSIBILIDADE. ARTS. 66, IV E 87, III, DA CE. CONSTITUCIONALIDADE. LC 
101/2000. LEGALIDADE. PARECER FAVORÁVEL

 

 

 

PREÂMBULO

 

O presente projeto de lei, de autoria do Poder Executivo através da Mensagem nº 13/2021, que tem por objetivo 
instituir o Programa de Recuperação dos Ativos e Créditos, Oriundos das Operações de Titularidade do Estado do 
Paraná, Resultantes da Liquidação do Banco de Desenvolvimento do Estado do Paraná - BADEP e adota outras 
providências.

 

FUNDAMENTAÇÃO
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De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

 

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

 

Ademais, verifica-se que o Poder Executivo detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei ora em 
tela, conforme aduz o art. 162, III, do Regimento Interno desta Casa de Leis:

 

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

 

III - ao Governador do Estado;

 

Corrobora deste entendimento, a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

Verifica-se da leitura do presente, que o mesmo objetiva a utilização dos recursos pela Fomento Paraná para promover 
a geração de emprego e renda aos paranaenses, através do Fundo de Desenvolvimento Econômico - FDE. 

Nesse sentido, importante a menção de que a criação de atribuições às Secretarias de Estado são objeto de iniciativa 
privativa do Governador do Estado, conforme o artigo 66 da Constituição Estadual: 
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Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituição, são de iniciativa 
privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:

 

IV - criação, estruturação e atribuição das Secretarias de Estado e órgãos 
da Administração Pública.

 

Além disso, é preciso observar que a Constituição Estadual aduz que a iniciativa de Leis que disponham sobre a 
organização e funcionamento da administração estadual, são de iniciativa privativa do Governador do Estado, nos 
termos do artigo 87, vejamos:

 

Art. 87. Compete privativamente ao Governador:

 

III - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da 
administração estadual;

 

Sendo assim, fica evidenciado que o projeto de lei apresentado pelo Poder Executivo está perfeitamente de acordo 
com o ordenamento jurídico vigente.

Importante destacar que o projeto de lei não viola a Lei Complementar Federal nº. 101/00, visto que não possui 
impacto financeiro, tratando-se apenas medida destinada à recuperação de créditos.

 

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, a Lei Complementar nº 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, bem como por estarem presentes todos os requisitos de técnica 
legislativa.

Curitiba, 03 de Agosto de 2021.
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_____________________________________________

DEPUTADO DELEGADO FRANCISCHINI

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça – CCJ

 

_________________________

DEPUTADO PAULO LITRO

Relator

DEPUTADO PAULO LITRO

Documento assinado eletronicamente em 04/08/2021, às 11:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site informando o código verificador 38 e o 

código CRC 1C6D2B8D0E8B9FA
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INFORMAÇÃO  Nº 32/2021

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 112/2021, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável 
no âmbito Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 3 de agosto de 2021.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 4 de agosto de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

 

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 04/08/2021, às 12:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site informando o código verificador 32 e o 

código CRC 1A6E2B8C0C9E1AD
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DESPACHO - DL Nº 24/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Finanças e Tributação.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 04/08/2021, às 13:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site informando o código verificador 24 e o 

código CRC 1F6D2F8C0F9A1DE
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 64/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 112/2021

 

Projeto de Lei nº 112/2021  -   Mensagem 13/2021

Autor: Poder Executivo

 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE 
LEI N° 112/2021 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. INSTITUI O 
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DOS ATIVOS E CRÉDITOS, ORIUNDOS 
DAS OPERAÇÕES DE TITULARIDADE DO ESTADO DO PARANÁ, 
RESULTANTES DA LIQUIDAÇÃO DO BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DO PARANÁ – BADEP E ADOTA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

RELATORIO

O presente Projeto de Lei 112/2021 dispõe sobre o Plano o Programa de Recuperação de Ativos e créditos, 
oriundos das operações de titularidade do Estado do Paraná. O qual objetiva utilizar os recursos recuperados 
pela Fomento Paraná para promover a geração de emprego e renda aos paranaenses, através do Fundo de 
Desenvolvimento Econômico – FDE. 

Na Comissão de Constituição e Justiça o Projeto em análise recebeu parecer favorável, sendo o mesmo aprovado.  

 

 

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Finanças e Tributação, em consonância ao disposto no 
artigo 42 do REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, manifestar-se 
sobre:

 

Art. 42. Cabe à Comissão de Finanças e Tributação manifestar-se sobre:

 I – os aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer 
proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou da 
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despesa pública, Regimento Interno 37 quanto à sua compatibilidade ou 
adequação com o plano plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o 
orçamento anual;

 II – as atividades financeiras do Estado; 

III – a matéria tributária; 

IV – os empréstimos públicos; 

V – as matérias que disponham sobre a remuneração dos agentes 
políticos estaduais, incluindo os secretários de Estado, os magistrados e 
os membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas; e 

VI – o atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 101, de 
4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

 O Projeto de Lei objetiva dispor sobre o Plano o Programa de Recuperação de Ativos e créditos, oriundos das 
operações de titularidade do Estado do Paraná. Que tem por objetivo utilizar os recursos recuperados pela 
Fomento Paraná , para promover a geração de emprego e renda aos paranaenses, através do Fundo de 
Desenvolvimento Econômico – FDE. 

Desse modo, o projeto em tela prevê que o Programa de Recuperação de Ativos e créditos propõe uma 
repactuação da dívida existente, concedendo desconto aos mutuários, permitindo a estes, a realização da 
dação em pagamento ao Estado.  E ainda, os recursos recuperados com a Carteira de Crédito do BADEP 
possibilitarão a financiamento de novos projetos para o desenvolvimento das empresas de pequeno e grande 
poste instaladas do Estado do Paraná.

Considerando a competência desta Comissão de Finanças e Tributação, o presente Projeto não afronta quaisquer 
disposições legais pertinentes às competências desta Comissão, desse modo, não encontra-se óbice à sua regular 
tramitação.

É o voto.

 

CONCLUSÃO 

         

Nada mais havendo a acrescentar na conclusão da presente análise, encerro meu voto relatando pela APROVAÇÃO 
do Projeto de lei
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                                                                         Curitiba, 06 de agosto de 2021.

 

 

 

DEP. NELSON JUSTUS

Presidente

 

 

 

 DEP. EMERSON BACIL

 Relator

DEPUTADO EMERSON BACIL

Documento assinado eletronicamente em 09/08/2021, às 14:10, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site informando o código verificador 64 e o 

código CRC 1B6D2F8B5E2C9CA
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INFORMAÇÃO  Nº 349/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 112/2021, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Finanças e Tributação. O parecer foi aprovado na reunião do dia 23 de agosto de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e

- Comissão de Finanças e Tributação.

 

 

Curitiba, 23 de agosto de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 23/08/2021, às 14:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site informando o código verificador 349 e o 

código CRC 1E6E2B9E7E3B9FD
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DESPACHO - DL Nº 209/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 23/08/2021, às 16:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site informando o código verificador 209 e o 

código CRC 1E6F2D9E7A4B0FA
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